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PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 480077

PORTARIA Nº. 101/2013-CGP/SUSIPE                             
BELÉM, 21 DE JANEIRO DE 2013.

CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 501/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual nº. 5.810/94.
CONSIDERANDO: Os autos de Sindicância Administrativa 
nº. 2020/2010-CGP que objetivou apurar responsabilidade 
administrativa, acerca dos fatos narrados no Memo nº. 860/09 – 
HCTP de 12.12.09, referente à fuga do interno NELSON DA SILVA 
FERREIRA JUNIOR, no dia 12.12.09 por volta das 14h30min, 
onde o mesmo encontrava-se trabalhando na área interna do 
Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise exaustiva 
e imparcial dos autos, diante dos distratos dos servidores 
envolvidos, recomendou o arquivamento do presente feito.
RESOLVE:I - Acatar o Relatório da Comissão Sindicante e 
determinar o arquivamento da presente Apuração Preliminar, 
nos moldes das disposições estabelecidas no inciso I, do Art. 
201, da Lei 5.810/94-RJU;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gustavo Henrique Holanda Dias
Procurador Autárquico e Fundacional
Corregedor Geral Penitenciário em exercício.

ERRATA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 480078

ERRATA REFERENTE A PUBLICAÇÃO Nº 478033 DE 14/01/2013, 
CONTRATO 006/2010 DO 12 TERMO ADITIVO.
ONDE SE LÊ: VALOR R$ 0,00
LEIA-SE: 322.319,76

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 480080
PORTARIA Nº 93/2013–GAB/SUSIPE

BELÉM, 09 DE JANEIRO DE 2013.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, objetivando 
apurar responsabilidade Administrativa do servidor RITEL 
SANTA ROSA, Agente Penitenciário, acerca da tentativa de fuga 
em massa, ocorrida no Pavilhão “A” do Centro de Recuperação 
Agrícola “Mariano Antunes”, em Marabá, no dia 29.01.12, por 
volta das 15:00 horas, ocasionando com a morte de 02 internos 
ACLESIO BARBALHO CALADO e TIAGO SILVA OLIVEIRA, e  fuga 
de 03 reclusos JUAN VELONIO DE JESUS, JOSÉ DE RIBAMAR 
DOS SANTOS e WERIC GONÇALVES BRITO, servindo como peça 
informativa o Processo nº 2502/12-CGP/SUSIPE;
Ao referido servidor é atribuída à prática de ilícito administrativo 
por suposta violação aos Artigos 177, inciso V e VI, da Lei 
Estadual n° 5.810/94 do RJU;
II - Constituir Comissão composta pelos servidores, que atuará 
como Presidente NATANAEL FURTADO DE ARAÚJO, Consultor 
Jurídico, RAIMUNDO ALVARES MOREIRA JUNIOR, Consultor 
Jurídico, membro, SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS, 
Consultora Jurídica, membro, RODRIGO COSTA PINHEIRO DE 
SOUSA, Agente Administrativo, suplente;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 208, “caput”, da Lei 5.810/94-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar relatório conclusivo ao fi nal da apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Ten. Cel. ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 480081

PORTARIA Nº. 093/2013-CGP/SUSIPE                             
BELÉM, 18 DE JANEIRO DE 2013.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor Geral 
Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 265/2012-CGP/
SUSIPE e os artigos 185, inciso I e art. 197, inciso III da Lei 
Estadual nº. 5.810/94 - RJU.
CONSIDERANDO: Os autos de Sindicância Administrativa 
nº. 2635/2012-CGP, que objetivou apurar irregularidade 
administrativa e funcional do servidor ROGÉRIO BAIA GERMINO 
NERI, agente prisional, acerca do Memo nº. 719/12-CT/MA, de 
07.08.12, referente à liberação indevida do interno RENATO 
GIOCA RODRIGUES, custodiado na Central de Triagem da 
Marambaia, ocorrida no dia 02.08.12;
CONSIDERANDO: A decisão exarada nos autos da referida 
sindicância, que acatou, em parte, o Relatório Conclusivo da 
Comissão de Sindicância Administrativa, pela culpabilidade do 
servidor por infração ao art. 177, incisos IV e VI c/c art. 189 do 
RJU.
RESOLVE: I – Aplicar ao servidor ROGÉRIO BAIA GERMINO NERI, 
agente prisional, a penalidade de suspensão pelo prazo de 10 

(dez) dias, consoante o disposto nos arts. 189 c/c 201, II do 
RJU;
II – Converter a penalidade de suspensão em multa, à razão de 
50% (cinqüenta por cento) da remuneração, permanecendo o 
servidor em serviço, com fulcro no art. 184, IV e 189, §3º do 
RJU;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gustavo Henrique Holanda Dias
Procurador Autárquico e Fundacional
Corregedor Geral Penitenciário, em exercício.

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 480084

PORTARIA Nº. 097/2013-CGP/SUSIPE                             
BELÉM, 18 DE JANEIRO DE 2013.

CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 613/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual nº. 5.810/94.
CONSIDERANDO: Os autos de Sindicância Administrativa 
nº. 1987/2010-CGP que objetivou apurar a responsabilidade 
administrativa acerca dos fatos narrados no Ofício nº. 071/2008-
SPE, referente ao Termo de Declaração do CB PM LUCIANO 
GUILHERME PINHEIRO DOS SANTOS, de ter encontrado serras 
de aço na área externa do CRParagominas, próximo ao muro da 
casa penal, no dia 27.11.08.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise exaustiva e 
imparcial dos autos, concluiu pela ausência de indício de ilícito 
funcional ou irregularidade administrativa, motivo pelo qual 
recomendou o arquivamento do presente feito.
RESOLVE: I - Acatar o Relatório da Comissão Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa, nos moldes das disposições estabelecidas no 
inciso I, do Art. 201, da Lei 5.810/94-RJU;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gustavo Henrique Holanda Dias
Procurador Autárquico e Fundacional
Corregedor Geral Penitenciário, em exercício.

EXTRATOS DE PORTARIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 480172

PORTARIA Nº 095/2013-DAF/CGP, DE 18.01.2013
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da Portaria 118/2011-DG/CDRH
R E S O L V E:
RETIFICAR na Portaria 4038/2012-DAF/CGP, que concedeu trinta 
(30) dias de FÉRIAS, ao servidor ANTONIO VILLAR PANTOJA 
JÚNIOR, Procurador Autárquico, matrícula 57190675/1, lotado 
na Procuradoria Jurídica, onde se lê no período de 07.01 a 
05.02.2013, leia-se de 28.01 a 26.02.2013, referentes ao 
exercício 01.11.2011/2012.
MANOELA PAULO DE OLIVEIRA MILÉO GOMES
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

PORTARIA Nº 094/2013-DAF/CGP, DE 18.01.2013
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da Portaria 118/2011-DG/
CDRH;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANIEL SOUZA CAMPELO, Agente de 
Fiscalização de Trânsito, matrícula 57190500/2, lotado na 
Gerência de Operações e Fiscalização de Trânsito da Capital, 
trinta (30) dias de FÉRIAS, no período de 21.01 a 19.02.2013, 
referentes ao exercício 02.07.2011/2012.
MANOELA PAULO DE OLIVEIRA MILÉO GOMES
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

PORTARIA Nº 101/2013-DAF/CGP, DE 18.01.2013
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da Portaria 118/2011-DG/
CDRH, e,
CONSIDERANDO o deferimento da concessão de Licença Prêmio, 
através do Parecer nº 3436/2012-NC/PROJUR, no Processo 
2012/567001,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANDRÉ KEMIL SILVA DOS SANTOS, 
Assistente de Trânsito, matrícula 55588504/1, lotado na 
Gerência da CIRETRAN “A” de Abaetetuba, trinta (30) dias de 
LICENÇA PRÊMIO, no período de 07.01 a 05.02.2013, referentes 
ao triênio 02.05.2007/2010, de acordo com a Lei nº 5.810/94-
RJU, de 24 de janeiro de 1994.
MANOELA PAULO DE OLIVEIRA MILÉO GOMES
Coordenadora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 100/2013-DAF/CGP, DE 18.01.2013
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da Portaria 118/2011-DG/
CDRH, e,
CONSIDERANDO o deferimento da concessão de Licença Prêmio, 

através do Parecer nº 01/2013-PROJUR/CONSULTIVO, no 
Processo 2012/562351,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ODENILTON SANTOS DIAS, Técnico 
em Informática, matrícula 54196758/2, lotado na Gerência da 
CIRETRAN “A” de Santarém, sessenta (60) dias de LICENÇA 
PRÊMIO, no período de 17.01 a 17.03.2013, referentes ao triênio 
21.07.2008/2011, de acordo com a Lei nº 5.810/94-RJU, de 24 
de janeiro de 1994.
MANOELA PAULO DE OLIVEIRA MILÉO GOMES
Coordenadora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 099/2013-DAF/CGP, DE 18.01.2013
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da Portaria 118/2011-DG/
CDRH, e,
CONSIDERANDO o deferimento da concessão de Licença Prêmio, 
através do Parecer nº 2573/2012-PROJUR/CONSULTIVO, no 
Processo 2012/344638,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CARLOS JOSÉ TAVARES NEVES, Auxiliar 
Técnico/04, matrícula 3266176/1, lotado na Gerência de 
Desenvolvimento de Pessoas, sessenta (60) dias de LICENÇA 
PRÊMIO, no período de 04.01 a 02.02.2013, referentes ao triênio 
01.07.1999/30.06.2002, de acordo com a Lei nº 5.810/94-RJU, 
de 24 de janeiro de 1994.
MANOELA PAULO DE OLIVEIRA MILÉO GOMES
Coordenadora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 098/2013-DAF/CGP, DE 18.01.2013
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da Portaria 118/2011-DG/
CDRH, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Parecer 11/2013-NC/
PROJUR, no Processo 2012/608164, deferindo a concessão de 
Licença Prêmio,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOCENILSON DA SILVA GONÇALVES, 
Motorista, matrícula 57196022/1, lotado na Gerência de 
Transportes, trinta (30) dias, de LICENÇA PRÊMIO, no período 
de 17.01 a 15.02.2013, referentes ao triênio 22.04.2008/2011, 
de acordo com a Lei nº 5.810/94-RJU, de 24 de janeiro de 1994.
MANOELA PAULO DE OLIVEIRA MILÉO GOMES
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 480222

PORTARIA: 089/2013
Objetivo: A fi m de prevenir e reprimir a prática de infrações de 
trânsito nas vias locais, realizar ações determinadas pela DTO, 
bem como cumprir Ordem Judicial, naqueles municípios.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Ourilândia do Norte/PA - Brasil
Tucumã/PA - Brasil<br
Servidor(es):
572022231/ANTONIO CARLOS DA CUNHA FIGUEIREDO (Agente 
de Trânsito) / 29.5 diárias (Completa) / de 22/01/2013 a 
20/02/2013
572172072/ANTONIO ROBSON CASCAES DANTAS (Agente 
de Trânsito) / 29.5 diárias (Completa) / de 22/01/2013 a 
20/02/2013
572263141/BENEDITO NASCIMENTO SIDONIO (Agente de 
Trânsito) / 29.5 diárias (Completa) / de 22/01/2013 a 20/02/2013
555866724/BRENO LEONARDO ARAUJO BARBOSA (Agente 
de Trânsito) / 29.5 diárias (Completa) / de 22/01/2013 a 
20/02/2013
572002341/EDNELSON AMARAL SERRÃO (Agente de Trânsito) / 
29.5 diárias (Completa) / de 22/01/2013 a 20/02/2013
572123282/GILSON CLAY MODESTO DE CAMPOS (Agente de 
Trânsito) / 29.5 diárias (Completa) / de 22/01/2013 a 20/02/2013
572263821/JOÃO DAS MERCES OLIVEIRA JÚNIOR (Agente 
de Trânsito) / 29.5 diárias (Completa) / de 22/01/2013 a 
20/02/2013
572017051/JOSÉ RIBAMAR DO NASCIMENTO (Agente de 
Trânsito) / 29.5 diárias (Completa) / de 22/01/2013 a 20/02/2013
572020041/MARCO ANTONIO CARVALHO QUARESMA (Agente 
de Trânsito) / 29.5 diárias (Completa) / de 22/01/2013 a 
20/02/2013
32658031/MARIA SUELI DAMASCENO DO NASCIMENTO (Asa) / 
29.5 diárias (Completa) / de 22/01/2013 a 20/02/2013
572267241/ROGÉRIO BARBOSA FERREIRA (Agente de Trânsito) 
/ 29.5 diárias (Completa) / de 22/01/2013 a 20/02/2013
572002721/WIL MAURICIO DE ARAGÃO ROCHA (Agente 
de Trânsito) / 29.5 diárias (Completa) / de 22/01/2013 a 
20/02/2013<br
Ordenador: WALTER WANDERLEY DE PAULA PENA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 480224

PORTARIA: 090/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Nome do Servidor                        Cargo do Servidor        Matricula
MARIA SUELI DAMASCENO DO NASCIMENTO         Asa                      32658031
Recurso(s):


